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      ANTEPROJETO DE LEI Nº                       DE  2021

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA BOMBEIRO MIRIM NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Bombeiro Mirim na Rede Municipal de Ensino do município de Sete Lagoas, através de convênio a ser realizado com o Governo do Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º – São objetivos do Programa Bombeiro Mirim:

I - Proporcionar maior integração entre a corporação, a família e a comunidade, com a criação de circuitos alternativos de vivência e convivência de crianças e adolescentes de 07 a 16 anos de idade;
II - Ocupar os menores com atividades cívicas, socioculturais, esportivas e recreativas;
III - orientar os menores sobre o exercício da cidadania, noções de primeiros socorros, legislação de trânsito, prevenção de acidentes, doenças transmissíveis, ecologia e meio ambiente.

Art. 3º - Podem fazer parte do GBM os alunos devidamente matriculados na Rede Municipal de Ensino, a partir da 4ª série, a serem selecionados pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - As crianças e adolescentes devem participar de atividades exclusivamente relacionadas com a aprendizagem, sendo vedada a sua participação em atividades operacionais do Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 4º - O programa será desenvolvido pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais através da Companhia instalada em Sete Lagoas e a Secretaria Municipal de Educação e parcerias com Organizações Não Governamentais e a iniciativa privada.

Art. 5º - As despesas decorrentes, correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Sete Lagoas, 09 de fevereiro de 2021.



Roney do Aproximar
Vereador



JUSTIFICATIVA

O Programa Bombeiro Mirim é uma iniciativa apoiada pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e tem por finalidade orientar e instruir corretamente os jovens como agir em situações de emergências, além de proporcionar uma maior integração entre a corporação, a escola, a família e a comunidade onde vivem.

O Programa Bombeiro Mirim tem como objetivo a difusão da prevenção de incêndios, da ecologia, preservação do meio ambiente, da formação cidadã de crianças e adolescentes e principalmente contribuir com a diminuição da criminalidade.

Ao dar uma ocupação sadia aos menores, instruindo-os sobre os valores essenciais, evita-se que fiquem nas ruas e caminhem para a marginalidade, sendo que são inúmeros os registros positivos sobre esta iniciativa.
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DO POVO PARA O POVO!




